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PREGÃO ELETRÔNICO n. 03/2026 

Objeto do Pregão:  Registro de Preços para eventual contratação de licenças 

de software AutoCAD LT 2025 New Single-user e AEC Collection IC New Single-

user, por subscrição, nos termos deste Edital e seus anexos. 

Assunto: Recurso administrativo formulado por  NTl BRASIL SOLUÇÕES 
DIGITAIS LTDA (CNPJ n.º 66.582.784/0001-11) , contra a decisão da pregoeira 
que habilitou a empresa BRETAS MULTIMARCAS LTDA (CNPJ nº 
50.079.413/0001-81), do Pregão Eletrônico nº 03/2026. 

 

1. RELATÓRIO 

Cuida-se de PREGÃO ELETRÔNICO n. 03/2026, cujo objeto é  
Registro de Preços para eventual contratação de licenças de software AutoCAD 
LT 2025 New Single-user e AEC Collection IC New Single-user, por subscrição, 
nos termos do Edital e seus anexos. 
 

A sessão de abertura/lances do Pregão Eletrônico nº 03/2026 foi 
realizada, em 27/02/2026. 

 
Em apertada síntese, foram cadastradas 16 propostas. A empresa 1ª 

colocada, ACOMPANY COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA,  foi 
desclassificada, tendo em vista que o objeto ofertado não atendia às 
especificações do edital. Já a licitante 2ª colocada ,T&M SOLUCOES EM 
TECNOLOGIAS LTDA, foi desclassificada por não ter sido comprovada a 
qualificação técnica operacional exigida.  

 
Convocada a 3ª classificada, BRETAS MULTIMARCAS LTDA (CNPJ 

nº 50.079.413/0001-81), esta enviou proposta acompanhada de documentos, os 
quais foram encaminhados à àrea técnica/ demandante para análise, em 
09/03/2026.  

 
A área demandante manifestou sua aprovação à proposta através de 

email (doc.88); e, em 12/03/2026, a proposta foi aceita no sistema Compras.Gov, 
passando, assim, o Pregão para a fase de habilitação. 

 
A análise da habilitação do arrematante foi realizada através de 
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informações cadastradas no SICAF, de informações extraídas de outros sítios 
eletrônicos e por meio dos documentos enviados no sistema Compras.Gov pela 
licitante. 

 
A área técnica/demandante fez a análise da qualificação técnica 

operacional, conforme manifestação recebida em 10/03/2026 (doc. 88). 
 
Analisada a documentação restante, foi verificada a conformidade da 

habilitação com as disposições do Edital; assim,  declaramos a empresa 
BRETAS MULTIMARCAS LTDA habilitada, em 13/03/2026.  

 
Em seguida, o sistema Compras.Gov acusou registro de intenção de 

recurso por parte de NTl BRASIL SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA. 
 
Cadastramento das razões realizado, em 17/03/2026; onde NTl 

BRASIL SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA  sustenta que a empresa recorrida não 
possui autorização válida para revenda de licenças Autodesk no Brasil; e requer, 
ao final, que o recurso administrativo seja conhecido e provido, para fins de 
INABILITAR a empresa BRETAS MULTIMARCAS LTDA no item 01, por 
ausência de qualificação técnica e legitimidade para fornecimento. 

 
O prazo para apresentação das contrarrazões decorreu in albis. 
 
Em suma, é o relatório. 
 

2. ADMISSIBILIDADE 

2.1 – Tempestividade 
 
O art. 165, inciso I, alínea “c”, da Lei 14.133/2021 determina o 

cabimento de recurso administrativo, no prazo de 3 dias úteis a contar da 

intimação do ato ou da lavratura da ata, contra ato da Administração decorrente 

de habilitação ou inabilitação do licitante. 

 

Foi aberto o prazo de 3 dias úteis para apresentação de razões 

recursais, que se iniciou em 16/03/2026 e terminou em 18/03/2026. A empresa 

NTl BRASIL SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA apresentou as razões recursais em 

17/03/2026, sendo, portanto, tempestivo o recurso. 

 

3. MÉRITO 

Alega a recorrente,  NTl BRASIL SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA,  que 
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a decisão de habilitação deve ser revista, pois contraria diretamente as regras 
do fabricante e a legislação aplicável; que a empresa BRETAS MULTIMARCAS 
LTDA não comprovou autorização do fabricante ou cadeia válida de 
fornecimento; que apresentou documento sem reconhecimento oficial; e não 
demonstrou capacidade de execução contratual. E, portanto, deve ser inabilitada 
por ausência de qualificação técnica e legitimidade para fornecimento. 

 
No que diz respeito à alegação do recorrente, a área 

técnica/demandante, após análise do recurso interposto, bem como de 
documentação constante nos autos, especialmente da carta emitida pela 
Autodesk do Brasil Ltda (doc. 86) exarou parecer (doc.87) nos seguintes termos:  

“1. DO ITEM 01 – MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO  

Conforme expressamente consignado na referida carta, os 
produtos AutoCAD e AutoCAD LT constituem exceção à regra geral de 
comercialização de softwares Autodesk, podendo ser revendidos por 
qualquer revendedor de tecnologia, independentemente de 
credenciamento formal como parceiro autorizado da Autodesk, desde 
que observada a legitimidade das licenças fornecidas.  

Dessa forma, não se sustenta a alegação de obrigatoriedade 
de vínculo com revenda autorizada para fins de fornecimento do objeto 
do Lote 01, uma vez que o próprio fabricante admite a comercialização 
ampla desses produtos no mercado.  

Adicionalmente, verifica-se que a empresa Bretas 
Multimarcas Ltda. demonstrou possuir experiência prévia no 
fornecimento do software AutoCAD LT para outros órgãos públicos, em 
conformidade com as exigências de qualificação técnica previstas no 
edital, o que reforça sua aptidão para execução contratual.  

Nesse contexto, não se identificam elementos suficientes que 
justifiquem a inabilitação da empresa recorrida, tampouco afronta às 
disposições da Lei nº 14.133/2021 ou às regras do fabricante.  

Conclusão – Item 01:  

Diante do exposto, recomenda-se a manutenção da 
habilitação da empresa Bretas Multimarcas Ltda., por entender que 
foram devidamente atendidos os requisitos editalícios e legais aplicáveis 
ao certame.” 
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Destarte, adotamos integralmente o parecer emitido pela área 
técnica/demandante como fundamentação; mantendo a decisão que habilitou a 
empresa BRETAS MULTIMARCAS LTDA no tocante ao item 1, do Pregão 
Eletrônico nº03/2026. 

 

4. CONCLUSÃO 

Pelos fundamentos acima expostos, resolve a pregoeira receber o 
recurso interposto por NTl BRASIL SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA, por tempestivo, 
e, no mérito, s.m.j., propor seja julgado IMPROCEDENTE, mantida a decisão 
que declarou a habilitação da empresa BRETAS MULTIMARCAS LTDA, no 
tocante ao item 1, do Pregão Eletrônico nº03/2026. 

 
Submeto os autos deste procedimento licitatório à apreciação 

superior, para análise e avaliação; e, caso mantida a decisão da pregoeira, 
propomos, por fim, a adjudicação do objeto do item 1, do Pregão Eletrônico nº 
03/2026, à empresa BRETAS MULTIMARCAS LTDA bem assim a homologação 
parcial do presente certame.  

 
Belo Horizonte, 27 de março de 2026. 

  
Alessandra Pantuzo Silva 

Pregoeira 
 
 


